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Jurisprudência Criminal

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 139.800 – MG 
(2015/0091088-0)

RELATOR: MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE 
BELO HORIZONTE – MG
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL
INTERES.: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.: EM APURAÇÃO

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
1. CRIME DE ESTELIONATO. CONSUMAÇÃO COM A 

OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILÍCITA. DEPÓSITO EM CONTA 
CORRENTE. COMPETÊNCIA DO LOCAL EM QUE SITUADA A AGÊNCIA.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA RECONHECER A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE 
INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELO HORIZONTE/MG.

1. O prejuízo alheio, apesar de fazer parte do tipo penal, 
está relacionado à consequência do crime de estelionato e não 
à conduta propriamente. De fato, o núcleo do tipo penal é obter 
vantagem ilícita, razão pela qual a consumação se dá no momento 
em que os valores entram na esfera de disponibilidade do autor 
do crime, o que somente ocorre quando o dinheiro ingressa 
efetivamente em sua conta corrente.

2. Conheço do conflito para reconhecer a competência do 
Juízo de Direito da Vara Criminal de Inquéritos Policiais de Belo 
Horizonte/MG, o suscitante.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitante, Juízo de Direito 
da Vara Criminal de Inquéritos Policiais de Belo Horizonte/MG, nos termos do voto do 
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Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Newton Trisotto (Desembargador Convocado do 
TJ/SC), Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), Leopoldo de Arruda 
Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE), Felix Fischer, Maria Thereza de Assis 
Moura, Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.

Brasília (DF), 24 de junho de 2015. (Data do Julgamento)
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA – Relator.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator):
Trata-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO DE DIREITO DA 

VARA CRIMINAL DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELO HORIZONTE/MG – suscitante – e 
o JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE CAMPO GRANDE/MS – suscitado.

Consta dos autos que foi instaurado inquérito policial para apurar suposto 
crime de estelionato praticado por terceiro, que se identificou como funcionário 
do Ministério da Fazenda, ao ligar para a casa da vítima, informando que esta teria 
direito à restituição de valores oriundos de previdência, devendo no entanto pagar 
alguns tributos. Foram efetuados vários depósitos na conta pessoal de Jessica 
Maestre Viana Piovanelli, até perceber que se tratava de um golpe.

O Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal de Campo Grande/MS declinou da 
competência para o Juízo Criminal de Belo Horizonte/MG, uma vez que “o crime 
de estelionato se consuma no local onde se deu a obtenção de vantagem ilícita”, 
e que, no caso dos autos, o crime se consumou na cidade de Belo Horizonte, sede 
da agência bancária onde a suposta estelionatária recebeu os valores em sua conta 
corrente” (e-STJ fl. 310).

O Juízo de Direito da Vara Criminal de Inquéritos Policiais de Belo Horizonte/
MG, por seu turno, acolheu o parecer do Ministério Público local, no sentido de 
que “a consumação do crime de estelionato se dá no local onde ocorre o efetivo 
dano à vítima, ou seja, nos casos em que os fatos envolvem transações bancárias, na 
localidade da agência onde a vítima possuía conta bancária, que no presente caso, é 
Campo Grande/MS”. Dessarte, suscitou-se o presente conflito (e-STJ fl. 321).

O Ministério Público Federal manifestou-se, às e-STJ fls. 333/336, pela 
competência do Juízo Suscitado, nos seguintes termos:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ESTELIONATO. COMPETÊNCIA. 
LOCAL DE CONSUMAÇÃO DO DELITO. LOCAL DO EFETIVO PREJUÍZO 
À VÍTIMA. BANCO SACADO. PRECEDENTES. MANIFESTAÇÃO PELA 
PROCEDÊNCIA DO CONFLITO PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO SUSCITADO.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator):
Conheço do conflito, uma vez que os juízos que suscitam a incompetência 

estão vinculados a Tribunais diversos, o que atrai a competência originária do 
Superior Tribunal de Justiça, consoante o disposto no art. 105, inciso I, alínea d, da 
Constituição Federal.

No mérito, verifico assistir razão ao Juízo Suscitado, devendo, portanto, ser 
fixada a competência do Juízo de Direito da Vara Criminal de Inquéritos Policiais de 
Belo Horizonte/MG, ora suscitante.

Com efeito, a competência é definida pelo lugar em que se consuma a infração, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Penal. Dessa forma, cuidando-se de 
crime de estelionato, tem-se que a consumação se dá no momento da obtenção 
da vantagem indevida, ou seja, no momento em que o valor é depositado na conta 
corrente do autor do delito, passando, portanto, à sua disponibilidade.

Note-se que o prejuízo alheio, apesar de fazer parte do tipo penal, 
está relacionado à consequência do crime de estelionato e não à conduta 
propriamente. De fato, o núcleo do tipo penal é obter vantagem ilícita, razão 
pela qual a consumação se dá no momento em que os valores entram na esfera 
de disponibilidade do autor do crime, o que somente ocorre quando o dinheiro 
ingressa efetivamente em sua conta corrente.

Ao ensejo, transcrevo lição da doutrina:

Assim, se determinado agente obtiver, para si, vantagem ilícita, 
em prejuízo alheio, após induzir alguém em erro, mediante fraude, 
o delito caracterizado é o de estelionato. Em um exemplo fictício 
em que alguém adquire um falso pacote de turismo pela internet, 
efetuando o pagamento em favor do agente, a competência 
territorial será estabelecida pelo local da obtenção da vantagem 
indevida. (LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. 
3ª ed. ver., ampl. e atual. Salvador/BA: Editora Jus Podivm, 2015, 
p. 519/520).

No caso dos autos, tendo a vantagem indevida sido depositada em conta 
corrente de agência bancária situada na cidade de Belo Horizonte/MG, tem-se ali a 
consumação do delito de estelionato.

A propósito:

PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. 1. JUÍZO DE DIREITO DE BELÉM/PA X JUÍZO DE 
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DIREITO DO DIPO/SP. EMPRESA VÍTIMA SITUADA EM SÃO PAULO. 
REQUISIÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO. COMPRAS 
REALIZADAS VIA INTERNET E CALL CENTER. PAGAMENTO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO. MERCADORIAS ENVIADAS AOS 
DESTINATÁRIOS EM BELÉM/PA. COMPRA NÃO RECONHECIDA 
PELOS PROPRIETÁRIOS DOS CARTÕES. REMESSA DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE BELÉM/PA. 2. NECESSIDADE DE AFERIR A TIPICIDADE 
DA CONDUTA. INDISPENSABILIDADE DA ATUAÇÃO DA VÍTIMA. 
CRIME DE ESTELIONATO. COMPETÊNCIA DO LOCAL ONDE SE 
AUFERIU A VANTAGEM INDEVIDA. 3. CONFLITO CONHECIDO PARA 
RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA 
PENAL DE BELÉM/PA, O SUSCITANTE.
1. A conduta delituosa em apuração se refere à compra, via 
call center, de produtos da empresa vítima, situada em São 
Paulo, utilizando-se de cartão de crédito. Os produtos foram 
encaminhados aos compradores no estado do Pará, no entanto as 
compras não foram reconhecidas pelos proprietários dos cartões de 
crédito, gerando prejuízo à vítima.
2. Para definir a competência, necessário estabelecer o tipo penal 
em que se insere a conduta narrada. Acaso se verifique cuidar-se de 
furto qualificado pela fraude, o resultado se deu com o desfalque 
patrimonial, portanto, na cidade em que a vítima deixou de 
receber o pagamento. Contudo, configurado, em tese, o delito de 
estelionato, a competência é do local onde se obteve a vantagem 
ilícita. Assim, mostrando-se indispensável a atuação da vítima para 
que o crime se consume, a conduta delineada nos autos melhor se 
enquadra, em princípio, no tipo penal do art. 171 do Código Penal. 
Competente, portanto, para julgar o caso, é o juízo do local onde 
se obteve a vantagem indevida, ou seja, a cidade onde foram 
recebidos os produtos cujos pagamentos não foram efetivados. 
3. Conflito conhecido para reconhecer a competência do Juízo de 
Direito da 4ª Vara Penal de Belém/PA, o suscitante. (CC 113.947/PA, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Seção, julgado 
em 26/2/2014, DJe 6/3/2014).

Ante o exposto, conheço do conflito para reconhecer a competência do 
Juízo de Direito da Vara Criminal de Inquéritos Policiais de Belo Horizonte/MG, 
o suscitante.

É como voto.
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA – Relator.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2015/0091088-0
PROCESSO ELETRÔNICO – CC 139.800/MG – MATÉRIA CRIMINAL
Números de Origem: 0024143247393 00296867820108120001 24143247393 

296867820108120001
EM MESA – JULGADO: 24/06/2015
Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ZÉLIA OLIVEIRA GOMES
Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE INQUÉRITOS 
POLICIAIS DE BELO HORIZONTE – MG

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL

INTERES.: JUSTIÇA PÚBLICA
INTERES.: EM APURAÇÃO
ASSUNTO: DIREITO PENAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe 
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo de Direito da Vara Criminal de Inquéritos Policiais de 
Belo Horizonte/MG, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Newton Trisotto (Desembargador Convocado do TJ/SC), 
Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), Leopoldo de Arruda Raposo 
(Desembargador convocado do TJ/PE), Felix Fischer, Maria Thereza de Assis Moura, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.


